
          CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

                                                                                                                                                                 
ASSESSORIA LEGISLATIVA

Parecer sobre Projeto de Lei nº 34/2024 que “Altera a Lei nº 5.238, de 17 de
fevereiro de 2020, que Denomina Rua Luiz Lopes Santos no bairro Vila Áurea ”
de autoria do Vereador Cláudio Rodrigues de Jesus.

Projeto de Lei  enviado à Assessoria Legislativa da Câmara Municipal de
Montes Claros –MG, para análise de sua constitucionalidade e legalidade.

O projeto em questão tem como objetivo a alteração da lei 5.238/20 para
acrescentar as coordenadas geográficas à via denominada, não alterando, contudo, a
pessoa homenageada. 

Não  se  vislumbra  nenhuma  ilegalidade  e/ou  inconstitucionalidade  no
referido projeto ou mesmo no seu objetivo, isto porque a alteração pretendida não
altera a essência da legislação em si.

Assim  sendo,  somos  de  parecer  que  o  projeto  em  questão  é
constitucional, legal, e atende à forma técnica de redação.

Há que  se  ressaltar  que  a  opinião  jurídica  não  tem força  vinculante,
podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, sob censura.

Montes Claros, 26 de fevereiro de 2024.

                  Luciano Barbosa Braga
                      Assessor Legislativo
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